
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 476, DE 2008 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o 
Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências para dispor sobre o valor mínimo do Auxílio-Acidente. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 86 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 86.  .......................................................................................................... 

         § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% do salário-de-benefício, 
observado o limite mínimo de um salário mínimo e será devido até a véspera do início de 
qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado 

.....................................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificação 

A presente proposição pretende alterar o Regime Geral da Previdência Social – RGPS no que 

concerne ao direito ao benefício do Auxílio-Acidente. 
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O direito ao benefício do Auxílio-Acidente só teve estabelecidas restrições a partir da a promulgação 

da Lei nº 8.213, de 1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

 

O benefício que antes era vitalício passou a ser temporário e foi revogada a possibilidade de dois 

Auxílios-Acidente em caso de duplo infortúnio. 

 

Assim, já houve evidente “economia” aos cofres da Previdência Social, em detrimento dos direitos 

do trabalhador acidentado. 

 

Pela sistemática atual, o valor do Auxílio-Acidente corresponde a 50% do salário-de-benefício. 

 

O salário-de-benefício consiste, para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I 

do art. 18, da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

A redação primitiva da lei de regência, mandava que se calculasse o benefício sobre o salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu 

salário-de-benefício. 

 

A redação atual é prejudicial ao acidentado, pois rebaixa consideravalmente o valor mensal do 

infortúnio laboral.   

Agrava-se a situação quando o valor do salário-de-benefício corresponde ao valor do salário 

mínimo, pois nesta hipótese o valor do Auxílio-Acidente corresponde a 50% do salário mínimo. 

 

A nosso ver, tal medida ofende o disposto no § 2º do art. 201, da CF, onde se estabelece que 

nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá 

valor mensal inferior ao salário mínimo. 

 

Por estas razões, esperamos o apoio de nossos Pares pela aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em 
razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

        I - quanto ao segurado: 

        a) aposentadoria por invalidez; 

        d) aposentadoria especial; 

        e) auxílio-doença; 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das 
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício 
do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 
§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do 
recebimento do auxílio-acidente. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, 
observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do 
segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  

Decreto Legislativo com força de Emenda 
Constitucionai 

Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

 

   

   

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 

 
 
 

Publicado no Diário do Senado Federal , 16/12/2008. 
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